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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-2070-2011

INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Vanderlei Nunes Fernandes

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor  Vanderlei Nunes Fernandes, conforme o Processo Administrativo 
nº 1-2070/2011, fi cou evidenciada, conforme despacho nº 7035/SEMFAZ/
ETG/11, exarado pelo Secretario Municipal de Fazenda, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4284-2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Vanderlei Nunes Fernandes

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor  Vanderlei Nunes Fernandes, conforme o Processo Administrativo 
nº 1-4284/2011, fi cou evidenciada, conforme despacho nº 7036/SEMFAZ/
ETG/11, exarado pelo Secretario Municipal de Fazenda, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10133-2011
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Reinaldo Pereira de Andrade

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
ao servidor  Reinaldo Pereira de Andrade, conforme o Processo Ad-
ministrativo nº 1-10133/2011, fi cou evidenciada, conforme despacho nº 
7034/SEMFAZ/ETG/11, exarado pelo Secretario Municipal de Fazenda, 
sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11164-2011
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Vanderlei Nunes Fernandes

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido ao 
servidor  Vanderlei Nunes Fernandes, conforme o Processo Administrativo 
nº 1-11164/2011, fi cou evidenciada, conforme despacho nº 7071/SEMFAZ/
ETG/11, exarado pelo Secretario Municipal de Fazenda, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11702-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Abrahim Merino Chamma

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
ao servidor Abrahim Merino Chamma, conforme o Processo Administrativo 
nº 1-11702/11, fi cou evidenciada, conforme despacho nº 7046/SEMFAZ/
ETG/11, exarado pelo Secretario Municipal de Fazenda, sua exatidão.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-25-2011
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Serviços de reprografi a e encadernação

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola
  
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10983-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo e permanente.
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Presencial sob o nº 018/11/CPL/SAÚDE/11.
  
Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico, encaminho a essa Comissão Permanente 
de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado procedimento 
licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

AVISO DE CANCELAMENTO
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGAO ELETRONICO 

N° 033/11 REFERENTE
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11253/SEMED/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, que o pro-
cedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 033/11, referente 
Processo Administrativo nº 11253/SEMED/11, cujo objeto é Aquisição 
de Fotocópias, por motivos técnicos administrativos, CANCELAMOS 
o procedimento licitatório.

Ji-Paraná, 13 de Setembro de 2011.

NOEMI BRIZOLA 
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

PORTARIA Nº 77/PMJP/GAB/SEMFAZ/2011

Designa Comissão Especial para recebimento de material permanente e 
Serviços discriminados nos empenhos 3649, 3650, 3651, 3652.

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designada Comissão Especial para conferir, receber e certifi -
car a aquisição de peças e serviços constante no empenho n. 3649, 3650, 
3651, 3652.
Art. 2º A comissão ora nomeada será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

 Silas Anselmo Brilhante 
 Hélio Monteiro Bati
 Paulo Sergio Lima da Silva

Art. 3º. Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
comissão especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, 14 de setembro de 2011.

Washington Roberto Nascimento
Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/CPL/SAUDE/11

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10983/SEMUSA/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 
123/06, licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor 
Preço por (ITEM), cujo objeto é Aquisição de Material de Consumo e 
Permanente, tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, 
abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances verbais, 
será realizada no dia 30 de Setembro de 2011, às 08:00 horas, no valor 
estimado de R$ 30.821,07 (trinta mil, oitocentos e vinte e um reais e 
sete centavos), na sala da Seção de Compras e Licitações, edifício sede da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de 
Abril, nº 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, 
onde poderá ser lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 14 de Setembro de 2011.

NOEMI BRISOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16210/GAB/PMJP/11
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/CPL/PMJP/11

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12878/SEMAS/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n.º 123/06, licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
Menor Preço por (Itam), cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentí-
cios para o Centro de Convivência do Idoso, no valor estimado de R$ 
20.693,55 (vinte mil, seiscentos e noventa e três reais e cinqüenta e cinco 
centavos), tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, 
abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances verbais, 
será realizada no dia 03 de Outubro de 2011, às 08:00 horas, na sala da 
Seção de Compras e Licitações, edifício sede da Prefeitura Municipal de 
Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, nº 1701, Bairro 
Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 13 de Setembro de 2011.

NOEMI BRIZOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16210/GAB/PMJP/11

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 028/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº 1-9714/2.011.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.
FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: Locação de 03(três) 
caminhões pipa e 02(duas) motoniveladoras, para atender a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, respectivamente, por um período 
de 06 (seis) meses e 04(quatro) meses. 

Empresa Detentora do Registro: L. FERREIRA DE SOUZA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 11.428.410/0001-54, sediada na Av. Marechal Rondon, n. 
1111, sala 02, CEP 76.900-081, Ji-Paraná-RO;

 Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze, às 16:30 horas 
e trinta minutos na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro 
Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representada, conforme determina o art. 
5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05: Adhemar da Costa Salles, Con-
trolador Geral do Município e a Sra. Noemi Brizola Ocampos, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, apreciam e determinam a lavratura 
da presente Ata de Registro de Preços sob n. 028/CGM/2.011, tendo como 
licitante adjudicada a empresa L. FERREIRA DE SOUZA. Tendo os 
presentes acordados com a classifi cação, resolvem REGISTRAR O PRE-
ÇO UNITÁRIO DA LOCAÇÃO  DE CAMINHÕES, conforme Projeto 
Básico, fl s. 04/08; Memorial Descritivo, fl s. 09/14; Edital de Licitação, fl s. 
235/256; Proposta, fl s. 315/317; Habilitação, fl s. 318/353; Ata do Pregão 
Eletrônico n. 001/2.011 (SRP), fl s. 355/363; Parecer Jurídico n° 601 e 655/
PGM/2.011, fl s. 274; 365/366; Homologação e Adjudicação, fl s. 367.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços de Locação de 03(três) caminhões pipa e 02(duas) 
motoniveladoras, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, respectivamente, por um período de 06 (seis) meses e 04(quatro) 
meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 

requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;
1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
descrição do material requisitado e quantidade;
consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem 
de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 10 (dez) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.1.1 – Os equipamentos (caminhões pipas) serão utilizados na execução 
de serviço de conservação do sistema viário urbano, manutenção das áreas 
verdes das praças, parques jardins, canteiros centrais, abastecimento de 
escolas, hospitais, creches e postos de saúde, e as motoniveladoras, irão 
desenvolver serviços de manutenção e recuperação do sistema viário urbano, 
incluindo os Distritos de Nova Londrina  e Nova Colina, sendo que fi carão 
a disposição da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, por 
tempo integral, por um período de 06 meses para os caminhões  pipas e 04 
meses para as motoniveladoras, sendo que as despesas com manutenção, 
combustível e mão de obra operacional, fi cará a cargo da contratada.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a execução de serviços pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser 
revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 
devidamente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral 
do Município.
  
7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta A DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
deverá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, 
para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência 06 (seis) meses para os caminhões pipa e 04(quatro) 
meses motoniveladoras, a partir da data de sua publicação, conforme art. 
5°, inciso VII do Decreto Municipal.

8.2 - Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua 
vigência conforme as disposições contidas no art. 57 da Lei Federal n° 
8.999/93.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 028/CGM/2.011, deverá ser publicada 
no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:
a Detentora do Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
a Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA de-
corrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
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a Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
a Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
fi car evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela De-
tentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar(em)-se superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando presentes razões 
de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutiva, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° 
do Decreto Municipal n° 9353/05, não podendo ultrapassar os quantitativos 
registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi rmar 
as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação 
específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação 
de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qual-
quer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS”, Projeto Básico, fl s. 04/08; Memorial Descritivo, fl s. 
09/14; Edital de Licitação, fl s. 235/256; Proposta, fl s. 315/317; Habilitação, 
fl s. 318/353; Ata do Pregão Eletrônico n. 001/CPL/PMJP/2.011 (SRP) de 
09/08/11, fl s. 355/363; Parecer Jurídico n° 601 e 655/PGM/2.011, fl s. 274, 
365/366; Homologação e Adjudicação, fl s. 367.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e acha-
do conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

MARILIA PIRES DE OLIVEIRA
Cad. 12.349

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

C.G.C. 04.092.672/0001-25 
  

Edital de Convocação  SEMAD/CGRHA N.º  057 /2011
A Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, através do 
Memorando nº 323/SEMAS/2011,  e baseado no parecer constante nos 
autos de nº. 2184/10, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná - 
Estatutário, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), 
classificado(s) no concurso público Edital 001/2008, publicado no D. O . M.
Nº. 267 em 01/02/2008, referente ao processo nº.14255//2007, resultado final 
publicado no D.O . M.  Nº. 322 em 24/04/2008. 

PEDAGOGO – PROGRAMA PETI 

3° ROSELY DIAS MARIA    6,25 Pts. 

MONITOR - PETI 

6º RAQUEL MOREIRA DA SILVA   6,25 Pts. 

O(s) candidato(s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, 
conforme Edital n.º 001/2008, FERREIRA E MACEDO LTDA,  devera (ão) 
comparecer  nos dias úteis do período de 15/09/2011 à 14/10/2011, nos dias 
de segundas feiras às  quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e 
sextas feiras das 07:30 hs às 13:30 hs, na Coordenadoria Geral de Recursos 
Humanos e Aperfeiçoamento da Secretaria Municipal de Administração, 
localizado nas dependências do Anexo I da Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná, situada a Rua: Martins Costa, nº. 219, Bairro Vila Jotão, portando os 
documentos conforme relação abaixo: 

• Carteira de Identidade ( autenticada); 
• Cadastro de Pessoa Física ( autenticada); 
• Título de Eleitor + Comprovante que votou na última eleição 

(autenticada); 
•

(autenticada); 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
• Comprovante de Residência; 
• 01 foto 3x4 recente; 
• Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP (autenticada); 
• Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 

Incorporação (autenticada); 
• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 

(autenticada); 
• Carteira Nacional de Habilitação, apenas para o cargo de 

Motorista (autenticada); 
• Comprovante de pagamento de anuidade do conselho e/ou 

entidade da classe (exceto Profissionais da área de Educação); 
• Certificado ou Diploma de Escolaridade ( autenticada)  ; 
• Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) - ( 

autenticada; 
• Certidão Negativa de Antecedentes Civis e Criminais 

(FORUM);    
• Declaração de que não acumula aposentadoria ou cargos no 

Serviço Público Federal, Estadual ou               
Municipal.  Salvo nos casos previsto em lei; 

• Declaração de Bens; 
• Jornal da Convocação (02 vias), contendo nome do Jornal  e 

data de publicação; 

• Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
acompanhado de carteira de vacinação e comprovante de freqüência  
escolar a cada semestre;   

• Exame Admissional/SESMT, Prédio do Anexo I da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná ( SESMT); 

Ji-Paraná, 14 de Setembro de 2011. 

Evandro Cordeiro Muniz 
Secretár io  Munic ipa l  de Administração  

Dec. nº. 14.063/GAB/PMJP/09 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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             CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

         ESTADO DE RONDÔNIA

�-.,638

ANGÊLA M.C.B. GUIMARÃES
Assessora Jurídica da CGM

Dec. 12.906/GAB/PMJP/09 

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controladoria Geral do Município

Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

   
L. FERREIRA DE SOUZA, inscrito

no CNPJ sob o n° 11.428.410/0001-54,

sediada na Av. Marechal Rondon, n. 1111,

sala 02, CEP 76.900-081, Ji-Paraná-RO;



Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 116604- Ji-Paraná (RO), 15 de setembro de 2011


